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4 - Os vencimentos iniciais referentes ao cargo de MÉDICO 
I, ESPECIALDADE: CLÍNICA MÉDICA em Jornada de 24 horas 
semanais de trabalho, estabelecida pela Lei Complementar 
1.193/2013 corresponde a R$ 3.291,30 (Três mil duzentos e 
noventa e um reais e trinta centavos) e demais vantagens 
pecuniárias, acrescido do Prêmio de Produtividade Médica no 
valor de ATÉ R$ 4.160,00 (Quatro mil cento e sessenta reais), 
conforme legislação vigente.

II - DAS ATRIBUIÇÕES
1 - São atribuições do cargo:
1.1 - - Atendimento dos pacientes de demanda espontânea 

e referenciada nos consultórios, investigação e medicação 
dos casos pertinentes, reavaliação, alta com orientação e/ou 
internação;

1.2 - - Atendimento dos pacientes de demanda espontânea 
e referenciada na sala de emergência clínica, investigação e 
medicação dos casos pertinentes, reavaliação, alta com orienta-
ção e/ou internação;

1.3 - - Avaliação, evolução e prescrição médica dos pacien-
tes internados e/ou observação no Pronto Socorro Adulto;

1.4 - -Acompanhamento dos pacientes em exames de 
urgência e transferência intrahospitalar que requeiram a presen-
ça do mesmo conforme protocolos de transporte da instituição;

1.5 - - Solicitar exames emergenciais de pacientes críticos, de 
forma a otimizar a conduta das equipes multidisciplinares aciona-
das, agilizando os processos de intervenções clinico - cirúrgicas.

1.6 - - Preencher adequadamente as informações referentes 
ao atendimento e acompanhamento do paciente no prontuário 
médico e impressos institucionais;

1.7 - - Elaborar relatórios médicos de pacientes quando 
solicitado pela chefia imediata e Núcleo Interno de Regulação;

1.8 - - Orientar e discutir casos com as equipes de apoio 
multidisciplinar quando solicitado interconsulta em impresso 
institucional e/ou verbalmente quando se tratar de pacientes na 
sala de emergência clínica e do trauma.

1.9 - - Participação na visita técnica administrativa multipro-
fissional (referente aos pacientes internados e em observação) 
otimizando as condutas com a finalidade de reduzir tempo de 
permanência.

1.10 - Manter-se alinhado com a missão, visão e os valo-
res da instituição, além da ciência de estar inserido em uma 
instituição de ensino com presença de estagiários, internos e 
residentes;

1.11 - Exercício de boa prática clínica:
Orientações estabelecidas pela Secretaria de Estado da Saúde;
Utilização de registros de atendimento clínico;
Consenso sobre o diagnóstico e tratamento das patologias 

mais presentes no Pronto Socorro, seguindo os protocolos da 
instituição;

Avaliação externa da prática assistencial.
1.12 - Manter contato com familiares dos pacientes interna-

dos e/ou em atendimento no Pronto Socorro Adulto informando 
o estado de saúde dos mesmos nos horários estabelecidos pela 
instituição;

1.13 - Participação na orientação e acompanhamento de 
médicos residentes.

III - DAS INSCRIÇÕES E SEUS REQUISITOS
1 - São requisitos para inscrição:
1.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12, §1º, da Constituição Federal;
1.1.1 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de natu-

ralização ordinária (Artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal) 
deverá apresentar, no momento da contratação, o deferimento 
de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente;

1.1.2 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de 
naturalização extraordinária (Artigo 12, II, “b”, da Constituição 
Federal) deverá comprovar, no momento da contratação, o pre-
enchimento das condições exigidas na legislação federal para a 
concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apresentação 
de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério 
da Justiça, com os documentos que o instruíram;

1.1.3 - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento dos 
requisitos necessários à fruição dos benefícios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de 
cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

1.2 - Estar em gozo de boa saúde física e mental;
1.3 - Não possuir deficiência incompatível com o exercício 

da atividade a ser desempenhada;
1.4 - Possuir 18 anos completos;
1.5 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.6 - Ter boa conduta;
1.7 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

1.8 - Possuir Graduação em Medicina;
1.9 - Possuir registro no Conselho Regional de Medicina;
1.10 - Possuir declaração de comparecimento e realização 

do Exame do CREMESP (somente candidatos graduados a partir 
de 2015), conforme Resolução SS-123, de 01/12/2015;

2 - No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador 
deverá preencher a ficha de inscrição, apresentando:

2.1 - Originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e 
Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração 
identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, 
quando for o caso, a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRI-
ÇÃO, devidamente numerado;

2.2 - Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

2.2.1 - Não haverá devolução dos currículos entregues 
pelos candidatos;

2.2.2 - Serão contabilizados para efeito de pontuação 
somente o conteúdo declarado no currículo cujo documento 
comprobatório seja entregue e que esteja dentro das especifica-
ções contidas no Capítulo VI deste edital.

3 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no subitem “2.1” acima.

4 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio.

5 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador.

6 - A não comprovação dos requisitos constantes no item “1” 
e seus subitens, deste Capítulo, na ocasião da escolha de vagas, 
implicará na eliminação do candidato e na anulação de todos os 
atos decorrentes da sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado;

6.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

6.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

7 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou via 
Internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1 - Serão reservados 5% das vagas para candidatos 

com deficiência nos termos da Lei Complementar nº 683 
de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932 de 
08/11/2002, bem como Decreto nº 59.591 de 14/10/2013, desde 
que o número de vagas atinja o percentual estabelecido.

 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL CCP 119 DE 21-6-2018
VÁRIOS CARGOS
(ref. Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais 

CCP 8/2018, publicado em 10-1-2018, retificado em 16, 19 e 
25.01.2018)

CONVOCAÇÃO PARA JUNTA MEDICA
(cand. que participam, neste Concurso, como pessoa com 

deficiência)
A Secretaria da Administração Penitenciária, por meio da 

Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante a 
Resolução SAP nº 147, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08 de novembro de 2017, que cuida do Concurso Público para 
os cargos de Agente Técnico de Assistência à Saúde (Psicólogo, 
Assistente Social e Terapeuta Ocupacional), Analista Adminis-
trativo, Analista Sociocultural (Pedagogo), Oficial Administra-
tivo, Técnico de Enfermagem, Enfermeiro e Cirurgião Dentista, 
regido pelo Edital CCP nº 008/2018, publicado em 10/01/2018, 
retificados em 16, 19 e 25/01/2018 – CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados para a realização, no Departamento de 
Perícias Médicas do Estado–DPME, na Av. Prefeito Passos, s/n° 
(esquina com a Rua Leopoldo Miguez, nº 327), Várzea do Carmo, 
Glicério, São Paulo/SP, de junta médica na(s) data(s) e horário(s) 
constante(s) da lista a seguir.

Os convocados deverão comparecer com, pelo menos, 60 
(sessenta) minutos de antecedência do horário de sua respectiva 
junta, munidos de:

a) - original de um documento de identificação com foto; e
b) - exame(s) médico(s) que possuam(possuírem).
A lista figura em ordem alfabética, contendo: número de 

inscrição (INSCR); nome do candidato (NOME); número do 
documento de identificação (DOCTO); data de realização da 
junta médica (DATA) e horário de realização da junta médica 
(HORÁRIO).

NOME - DOCTO - DATAS - HORÁRIOS
ANGELA CRISTINA JULIANI PEREIRA COSTA - 282.584.168-

47 - 29/06/2018 - 09:30hs
BARBARA CRISTINE TEIXEIRA FERREIRA - 264.646.978-03 

- 29/06/2018 - 09:00hs
LUCIENE FRANCO DE ALMEIDA - 218.226.048-00 - 

26/06/2018 - 07:00hs
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 Portaria do Diretor Técnico de Saúde III - nº. 038/2018 de 

21/06/2018:
O Diretor Técnico de Saúde III, do Conjunto Hospitalar do 

Mandaqui, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria 
de Estado da Saúde, no uso de suas competências e atribuições 
legais, em atendimento ao estabelecido no artigo 7º do Decreto 
nº 54.682, de 13/08/09, Instrução Normativa UCRH nº 002/09 e 
considerando Autorização Governamental, conforme Despacho 
do Senhor Governador publicado em 27/03/2018, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica instituída COMISSÃO ESPECIAL DE CON-
TRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO para fins de execução 
de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, para contratação tem-
porária no cargo de Médico I – Especialidade CLÍNICA MÉDICA, 
desta Instituição.

ARTIGO 2º - A Comissão instituída pelo Artigo 1º será com-
posta pelos membros abaixo relacionados:

TITULARES / SUPLENTES
A – Presidente que coordenará os trabalhos:
MIRIAN DE OLIVEIRA SABINO – RG 17.911.341-0 – DIRE-

TOR TÉCNICO I – NÚCLEO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO / 
ARIANE PAULINO DO NASCIMENTO – RG 22.467.681-7 – OFI-
CIAL DE SAÚDE – NÚCLEO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

B – Representantes da área de Recursos Humanos:
ANDREA DE LURDES GUIMARÃES DE ARAÚJO – RG 

20.112.673-4 – DIRETOR TÉCNICO II – GERÊNCIA DE RECUR-
SOS HUMANOS / ANA LUCIA DE CAMPOS – RG 19.221.918-2 
– OFICIAL ADMINISTRATIVO – NÚCLEO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO.

C – Representante da área relativa ao cargo/classe:
EDUARDO FERNANDES DA FONSECA PEREIRA – RG 

43.560.596-3 – DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE II – GERÊNCIA 
DE PRONTO SOCORRO ADULTOS. / SILMARA DE MACEDO SILVA 
SANTOS – RG 35.500.960-2 – DIRETOR I – GERÊNCIA DE PRON-
TO SOCORRO ADULTOS.

ARTIGO 3º - A Comissão desenvolverá seus trabalhos, obe-
decendo aos preceitos legais e regulamentares de Contratações 
por Tempo Determinado.

ARTIGO 4º - A Comissão será responsável pela elaboração 
do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado, defini-
ção dos pré-requisitos, atribuições, critérios de avaliação, análise 
das avaliações, julgamento e decisão de recursos e pedidos de 
revisão quando ocorrer, sendo responsável pela divulgação e 
quaisquer informações que sejam solicitadas no que se referem 
ao Processo Seletivo Simplificado em questão, em todas as suas 
fases, bem como na ocorrência de casos excepcionais.

ARTIGO 5º - Os membros designados pelo Artigo 2º 
desenvolverão as atividades sem prejuízo das atribuições de 
seus cargos.

ARTIGO 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA
EDITAL Nº 42/2018
ABERTURA DE INSCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIM-

PLIFICADO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria 

de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado, visando atender as determinações contidas na 
Lei Complementar nº 1.093, de 16/07/2009, em seu Artigo 2º, 
inciso II, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador, em despacho de 26/03/2018, publicado no D.O.E. de 
27/03/2018 , objetivando suprir necessidades de pessoal perante 
a contingência que desgarra da normalidade das situações cujo 
atendimento do serviço reclama satisfação imediata e sequen-
ciada, incompatível com o regime normal de concursos, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para 05 (Cinco) CONTRATAÇÃO(ÕES) POR TEMPO DETERMINA-
DO - CTD (sendo, 04 para ampla concorrência e 01 para candi-
dato com deficiência) no cargo de MÉDICO I, ESPECIALIDADE: 
CLÍNICA MÉDICA.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-

sas do Decreto nº 54.682, de 13/08/2009 e da Instrução Norma-
tiva – UCRH nº 02/2009.

2 - As inscrições serão recebidas no período de 28/06/2018 
à 04/07/2018 das 8:00 às 17:00 horas (exceto sábados, domin-
gos e feriados), na unidade detentora do certame, sito à Rua: 
Voluntários da Pátria, nº 4.301 – Mandaqui – São Paulo/SP 
- Gerência de Recursos Humanos – Núcleo de Recrutamento 
e Seleção.

3 - As contratações serão efetuadas em caráter temporário, 
com base na aludida Lei Complementar, pelo período de até 12 
(doze) meses, ou até que os cargos correspondentes sejam pro-
vidos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de Lotação.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2018
PROCESSO Nº 12232/2017
OFERTA DE COMPRA Nº 420030000012018OC00058
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.bec.sp.gov.br ou 

http://www.bec.fazenda.sp.gov.br
Encontra-se aberta na Defensoria Pública do Estado de São 

Paulo licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, cujo escopo será a contratação de 
serviços de impressão, digitalização e reprografia corporativa de 
documentos nas dependências da Defensoria Pública (Outsour-
cing de Impressão), de acordo com as especificações do Projeto 
Básico (Anexo I do Edital).

O certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 (“Lei do Pregão”) e, de modo subsidiário, pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (“Lei Geral de Licita-
ções”) e pela Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989 
(“Lei Paulista de Contratos Administrativos”).

Regulamentam o certame o Decreto Estadual nº 47.297, 
de 06 de novembro de 2002, o qual regulamenta a modalidade 
pregão, no âmbito da Administração Estadual, o Decreto Esta-
dual nº 49.722, de 24 de junho de 2005, o qual regulamenta a 
utilização do pregão eletrônico. As propostas poderão ser envia-
das de forma eletrônica a partir do dia 22 de junho de 2018. A 
sessão pública do certame será iniciada no dia 05 de julho de 
2018, às 10h00. O Edital estará disponível no site institucional 
http://www.defensoria.sp.def.br.

 Concursos
 JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLES-
CENTE – FUNDAÇÃO CASA-SP, CONVOCA OS CANDIDATOS 
HABILITADOS NO CONCURSO PÚBLICO 2014, REALIZADO PELA 
CETRO, A COMPARECER NO LOCAL E DATA INDICADO ABAIXO, 
PARA ANUÊNCIA DE VAGA CONFORME CÓDIGOS DOS CARGOS, 
DE ACORDO COM O ITEM 15.8 DO EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES ESPECIAIS 001/2014.

ORDEM DE APRESENTAÇÃO:
LOCAL
DATA / HORÁRIO
CÓDIGO DO CARGO – CARGO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
Rua Florêncio de Abreu, 848 - Térreo – Luz
Data: 04/07/2018 às 09:00:00h
50 - AGENTE EDUCACIONAL
20 / GIOVANNI RAMOS FERNANDES / 568641668

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado DP–565/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pela Oitava Câmara 

de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo 
que concedeu a tutela antecipada nos autos do Agravo de Ins-
trumento, Processo nº 2108895-94.2018.8.26.0000, a Diretora 
de Pessoal reinclui o candidato JOÃO FELIPE CRUZ DE ARAUJO, 
RG 45.498.726-2, INSC 9911702273, no concurso público des-
tinado ao cargo de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital 
nº DP-3/321/17, e o convoca a comparecer: na Escola Superior 
de Sargentos, sito na Av. Condessa Elisabeth de Robiano, nº 750, 
Bairro Tatuapé, São Paulo/SP em 20-7-18 às 13h30 e no Com-
plexo Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º 
andar, Bairro Canindé, São Paulo/SP em 30-7-18 às 07h00, para 
realização da etapa dos EXAMES PSICOLÓGICOS, bem como nos 
dias 14-8-18 e 21-8-18, às 08h00, para a realização das etapas 
de AVALIAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA 
IDONEIDADE e ANÁLISE DE DOCUMENTOS.

Comunicado DP–566/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito da 

Décima Vara de Fazenda Pública de São Paulo que concedeu a 
tutela de urgência nos autos do Procedimento Comum, Processo 
nº 1020486-97.2018.8.26.0053, a Diretora de Pessoal reinclui 
o candidato ESTELITO GONÇALVES DIAS, RG 16.326.288-0, 
INSC 9912899631, no concurso público destinado ao cargo de 
Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-3/321/17, e o 
convoca a comparecer: na Escola Superior de Sargentos, sito na 
Av. Condessa Elisabeth de Robiano, nº 750, Bairro Tatuapé, São 
Paulo/SP em 20-7-18 às 13h30 e no Complexo Administrativo 
PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, Bairro Canindé, 
São Paulo/SP em 26-7-18 às 07h00, para realização da etapa 
dos EXAMES PSICOLÓGICOS, bem como nos dias 14-8-18 e 
21-8-18, às 08h00, para a realização das etapas de AVALIAÇÃO 
DA CONDUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA IDONEIDADE e 
ANÁLISE DE DOCUMENTOS.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Centro de Cadastro e Registro de Pessoal
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL CCP 118 DE 21-6-2018
(COMUNICA O ENCERRAMENTO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

DO CONCURSO PÚBLICO PARA VÁRIOS CARGOS - Edital de 
Abertura de Inscrições e Instruções Especiais 141/2013)

A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO constituída junto 
ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Admi-
nistração Penitenciária pela Resolução SAP nº. 129/2013, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 02/08/2013 e 
alterações posteriores, COMUNICA que na data de 19/06/2018, 
findou-se o prazo de vigência do Concurso Público para provi-
mento de cargos de Agente Técnico de Assistência à Saúde – Far-
macêutico, de Arquiteto, de Engenheiro I – Civil e de Executivo 
Público, destinados às unidades pertencentes a Secretaria da 
Administração Penitenciária, realizado na conformidade do Edi-
tal de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais n° 141/2013, 
publicado em 12/11/2013, retificado pelos Editais nº 148, 
155/2013 e 003/2014, publicados em 28/11/2013, 14/12/2013 
e 11/01/2014, respectivamente, homologado por Despacho do 
Senhor Secretário de 18, publicado em 19.06.2014, prorrogado 
por mais 02 (dois) anos, por Despacho da mesma autoridade de 
16, publicado em 17/05/2016.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar – Hospital de Base de Bauru.

Contratada:MICROCITY COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA.
Objeto:Contratação de empresa para locação de solução de 

storage para o Hospital de Base de Bauru.
Vigência:12 meses.
Valor Mensal:R$ 7.869,88.
Valor Total do Contrato:R$ 94.438,56.
Data da Assinatura:01/05/2018.
OBS.: *PUBLICADO NESTA DATA, POR NÃO TER SIDO 

PUBLICADO EM DATA OPORTUNA.*
---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
Maternidade Santa Isabel
Despacho do Diretor Vice Presidente no Exercício da Pre-

sidência da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar.

Ratificando a Compra Mediante Orçamentos, com base nos 
termos do Artigo 6º, Inciso II, c/c Artigo 55º do Regulamento 
de Compras da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, publicado no DOE do dia 01/02/2014, e de acordo 
com o parecer da Assessoria Jurídica da FAMESP, o Processo n.º 
7.333/2018-FAMESP/MSI, referente à Contratação de empresa 
para locação de servidores para banco de dados para a Mater-
nidade Santa Isabel, da empresa MICROCITY COMPUTADORES 
E SISTEMAS LTDA, sendo o valor total do contrato de R$ 
36.322,56.

---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
Maternidade Santa Isabel
Resumo do Termo de Contrato n.º 004/2018-FAMESP/MSI.
Processo:7.333/2018-FAMESP/MSI.
Modalidade:Compra Mediante Orçamentos - conforme 

Artigo 6º, Inciso II c/c Artigo 55º do Regulamento de Compras, 
Serviços e Obras da FAMESP.

Contrato:004/2018-FAMESP/MSI.
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Maternidade Santa Isabel.
Contratada:MICROCITY COMPUTADORES E SISTEMAS 

LTDA.
Objeto:Contratação de empresa para locação de servidores 

para banco de dados para a Maternidade Santa Isabel.
Vigência:12 meses.
Valor Mensal:R$ 3.026,88.
Valor Total do Contrato:R$ 36.322,56.
Data da Assinatura:01/05/2018.
OBS.: *PUBLICADO NESTA DATA, POR NÃO TER SIDO 

PUBLICADO EM DATA OPORTUNA.*
---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru
Despacho do Diretor Vice Presidente no Exercício da Pre-

sidência da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar.

Ratificando a Compra Mediante Orçamentos, com base nos 
termos do Artigo 6º, Inciso II, c/c Artigo 55º do Regulamento 
de Compras da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, publicado no DOE do dia 01/02/2014, e de acordo 
com o parecer da Assessoria Jurídica da FAMESP, o Processo 
n.º 7.241/2018-FAMESP/AME BAURU, referente à Contratação 
de empresa para locação de switchs san para o Ambulatório 
Médico de Especialidades de Bauru, da empresa MICROCITY 
COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA, sendo o valor total do 
contrato de R$ 36.322,56.

---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru
Resumo do Termo de Contrato n.º 001/2018-FAMESP/AME 

BAURU.
Processo:7.241/2018-FAMESP/AME BAURU.
Modalidade:Compra Mediante Orçamentos - conforme 

Artigo 6º, Inciso II c/c Artigo 55º do Regulamento de Compras, 
Serviços e Obras da FAMESP.

Contrato:001/2018-FAMESP/AME BAURU.
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru.
Contratada:MICROCITY COMPUTADORES E SISTEMAS 

LTDA.
Objeto:Contratação de empresa para locação de switchs 

san para o Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru.
Vigência:12 meses.
Valor Mensal:R$ 3.026,88.
Valor Total do Contrato:R$ 36.322,56.
Data da Assinatura:01/05/2018.
OBS.: *PUBLICADO NESTA DATA, POR NÃO TER SIDO 

PUBLICADO EM DATA OPORTUNA.*
---
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
COMUNICADO Nº 008/2018-FAMESP/BAURU
O Diretor Presidente da Fundação para o Desenvolvimento 

Médico e Hospitalar – FAMESP, COMUNICA a quem possa 
interessar que o RECURSO INTERPOSTO para desclassificação 
da PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. como 
vencedora do item 01 (um), pela empresa PROLLIMPEZA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LIMPEZA LTDA. 
- CNPJ. 04.134.416/0001-53, “FOI NEGADO” tendo acatado 
o parecer e a decisão da Equipe Técnica e da Célula de Con-
tratos da FAMESP, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 
015/2018-FAMESP/BAURU, Processo n° 3925/2018-FAMESP/
BAURU.

Desde já, ficam fraqueadas vistas aos autos do processo.
---

 MINISTÉRIO PÚBLICO

 DIRETORIA GERAL

 COMUNICADO
Acha-se aberto no Ministério Público do Estado de São 

Paulo o Pregão Presencial nº 007/2018 - Processo nº 230/2018 
DG/MP, que tem por objeto a contratação de empresa espe-
cializada para locação de Centrais Privadas de Comutação 
Telefônica tipo PABX, tecnologia CPA, em linha de fabricação, 
com instalação, treinamento, assistência técnica e manutenção 
corretiva, com fornecimento de peças necessárias para o perfeito 
funcionamento do sistema, para atender às necessidades da 
Instituição.

Poderão participar deste Pregão todos os interessados ramo 
de atividade pertinente ao objeto da contratação que preenche-
rem as condições de credenciamento constantes deste Edital; no 
atinente ao item 02, somente poderão participar microempresas 
e empresas de pequeno porte do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação que preencherem as condições de 
credenciamento constantes deste Edital.

O Edital da presente licitação encontra-se à disposição dos 
interessados, gratuitamente, na Comissão Julgadora de Licita-
ções, situada na Rua Riachuelo nº 115, 6º andar, sala 510, de 2ª 
a 6ª feira, das 09:30 às 18:30 horas, ou através da Internet nos 
Sites www.mpsp.mp.br e www.e-negociospublicos.com.br. Os 
envelopes serão recebidos na sessão pública de processamento 
do Pregão, na Rua Riachuelo nº 115, 9º andar – sala 903 Auditó-
rio Tilene, no dia 05/07/2018, e sua abertura dar-se-á às 11:30h 
no mesmo dia e local.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 22 de junho de 2018 às 01:59:21.
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de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente;

1.1.2 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de 
naturalização extraordinária (Artigo 12, II, “b”, da Constituição 
Federal) deverá comprovar, no momento da contratação, o pre-
enchimento das condições exigidas na legislação federal para a 
concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apresentação 
de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério 
da Justiça, com os documentos que o instruíram;

1.1.3 - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento dos 
requisitos necessários à fruição dos benefícios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de 
cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

1.2 - Estar em gozo de boa saúde física e mental;
1.3 - Não possuir deficiência incompatível com o exercício 

da atividade a ser desempenhada;
1.4 - Possuir 18 anos completos;
1.5 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.6 - Ter boa conduta;
1.7 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

1.8 - Possuir Graduação em Medicina;
1.9 - Possuir registro no Conselho Regional de Medicina;
1.10 - Possuir declaração de comparecimento e realização 

do Exame do CREMESP (somente candidatos graduados a partir 
de 2015), conforme Resolução SS-123, de 01/12/2015;

1.11 - Possuir certificado de conclusão de Residência 
Médica em Programa credenciado pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM), na Especialidade para a qual con-
corre OU Título de Especialista emitido pela Associação Médica 
Brasileira (AMB) na Especialidade para a qual concorre;

2 - No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador 
deverá preencher a ficha de inscrição, apresentando:

2.1 - Originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e 
Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração 
identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, 
quando for o caso, a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRI-
ÇÃO, devidamente numerado;

2.2 - Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

2.2.1 - Não haverá devolução dos currículos entregues 
pelos candidatos;

2.2.2 - Serão contabilizados para efeito de pontuação 
somente o conteúdo declarado no currículo cujo documento 
comprobatório seja entregue e que esteja dentro das especifica-
ções contidas no Capítulo VI deste edital.

3 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no subitem “2.1” acima.

4 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio.

5 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador.

6 - A não comprovação dos requisitos constantes no item 
“1” e seus subitens, deste Capítulo, na ocasião da escolha de 
vagas, implicará na eliminação do candidato e na anulação de 
todos os atos decorrentes da sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado;

6.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

6.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

7 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou via 
Internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Serão reservados 5% das vagas para candidatos 
com deficiência nos termos da Lei Complementar nº 683 
de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932 de 
08/11/2002, bem como Decreto nº 59.591 de 14/10/2013, desde 
que o número de vagas atinja o percentual estabelecido.

2 - O candidato com deficiência deverá declarar na Ficha de 
Inscrição o tipo de deficiência, devendo ainda:

2.1 - Apresentar, no ato da inscrição, original e cópia, a qual 
ficará retida na unidade, de laudo médico atestando o tipo de 
deficiência e o grau, com expressa referência ao Código Interna-
cional de Doenças – CID 10;

2.1.1 - A validade do laudo médico a que se refere o subi-
tem anterior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) 
anos quando a deficiência for permanente ou de longa duração 
e de 01 (um) ano nas demais situações.

3 - O candidato com deficiência deverá avaliar sua condição 
de participação no certame, com base nas atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital;

3.1 - Conforme estipulado no item “6” do Capítulo X deste 
edital, a contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde. Caso seja verificada a incompatibilidade 
entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

4 - As pessoas com deficiência participarão do certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere à avaliação, aos critérios de aprovação e à nota mínima 
exigida.

5 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição, reservado ao candidato com deficiência, terá exaurido 
seus direitos especiais relativos à deficiência com relação ao 
Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo alegado.

6 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá 
impetrar recurso em favor de sua condição.

7 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral 
com todos os candidatos, terá seu nome constante da lista 
específica de candidatos com deficiência e será convocado nos 
termos do Artigo 7º do Decreto nº 59.591, de 14/10/2013.

V - DA ANÁLISE CURRICULAR
1 - O Processo Seletivo Simplificado constará de Análise 

Curricular, conforme modelo anexo;
1.1 - A Análise Curricular terá caráter eliminatório e clas-

sificatório.
VI - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
1 - Ao currículo serão atribuídos até no máximo 20 (vinte) 

pontos, na seguinte conformidade:
1.1 – Curso: ATLS – Suporte Avançado de Vida ao Trauma
VALOR: 1,0 ponto;
1.2 – Participações em Conferências, Congressos, Simpósios, 

Palestras, Seminários, Workshop, na especialidade para qual 
concorre (nos últimos 5 anos):

Valor unitário: 0,25 pontos por evento
Valor Máximo: 1,00 ponto
1.3 - Publicação de artigo, monografias ou participação 

como palestrante ou congressista (nos últimos 05 anos)
Valor unitário: 0,25 pontos por evento;
Valor máximo: 1,00 ponto.
Comprovantes: Certificado/declaração de participação do 

evento/curso.

III - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 
Promotora, ano de início e de conclusão).

DOUTORADO:
MESTRADO:
OUTROS CURSOS:
IV - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (especificar local onde 

trabalhou, período, cargo ocupado, resumo das atividades 
desenvolvidas que guardem estreita relação com a área em 
que irá atuar)

V - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DIVERSOS NA ÁREA EM 
QUE IRÁ ATUAR

ANEXO OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 
OS ELEMENTOS SUPRADECLARADOS.

DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 
INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.

_____________________________________
Assinatura
São Paulo, _____/ _____/_____.
 Portaria do Diretor Técnico de Saúde III - nº. 039/2018 de 

21/06/2018:
O Diretor Técnico de Saúde III, do Conjunto Hospitalar 

do Mandaqui, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da 
Secretaria de Estado da Saúde, no uso de suas competências e 
atribuições legais, em atendimento ao estabelecido no artigo 7º 
do Decreto nº 54.682, de 13/08/09, Instrução Normativa UCRH 
nº 002/09 e considerando Autorização Governamental, confor-
me Despacho do Senhor Governador publicado em 27/03/2018, 
RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica instituída COMISSÃO ESPECIAL DE CON-
TRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO para fins de execução 
de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, para contratação tem-
porária no cargo de Médico I – Especialidade NEUROCIRURGIA, 
desta Instituição.

ARTIGO 2º - A Comissão instituída pelo Artigo 1º será com-
posta pelos membros abaixo relacionados:

TITULARES / SUPLENTES
A – Presidente que coordenará os trabalhos:
MIRIAN DE OLIVEIRA SABINO – RG 17.911.341-0 – DIRE-

TOR TÉCNICO I – NÚCLEO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO / 
ARIANE PAULINO DO NASCIMENTO – RG 22.467.681-7 – OFI-
CIAL DE SAÚDE - NÚCLEO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO.

B – Representantes da área de Recursos Humanos:
ANDREA DE LURDES GUIMARÃES DE ARAÚJO – RG 

20.112.673-4 – DIRETOR TÉCNICO II – GERÊNCIA DE RECUR-
SOS HUMANOS / ANA LUCIA DE CAMPOS – RG 19.221.918-2 
– OFICIAL ADMINISTRATIVO – NÚCLEO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO.

C – Representante da área relativa ao cargo/classe:
EMILIO AFONSO FRANCA FONTOURA – RG 551725 – MÉDI-

CO I – GERÊNCIA DE CLÍNICA CIRÚRGICA/ADRIANA MARIA DE 
SOUSA PALMA – RG 16830483-1 – MÉDICO I – GERÊNCIA DE 
PRONTO SOCORRO DE ADULTOS.

ARTIGO 3º - A Comissão desenvolverá seus trabalhos, obe-
decendo aos preceitos legais e regulamentares de Contratações 
por Tempo Determinado.

ARTIGO 4º - A Comissão será responsável pela elaboração 
do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado, defini-
ção dos pré-requisitos, atribuições, critérios de avaliação, análise 
das avaliações, julgamento e decisão de recursos e pedidos de 
revisão quando ocorrer, sendo responsável pela divulgação e 
quaisquer informações que sejam solicitadas no que se referem 
ao Processo Seletivo Simplificado em questão, em todas as suas 
fases, bem como na ocorrência de casos excepcionais.

ARTIGO 5º - Os membros designados pelo Artigo 2º 
desenvolverão as atividades sem prejuízo das atribuições de 
seus cargos.

ARTIGO 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: NEUROCIRURGIA
EDITAL Nº 43/2018
ABERTURA DE INSCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIM-

PLIFICADO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria 

de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado, visando atender as determinações contidas na 
Lei Complementar nº 1.093, de 16/07/2009, em seu Artigo 2º, 
inciso II, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador, em despacho de 26/03/2018, publicado no D.O.E. de 
27/03/2018 , objetivando suprir necessidades de pessoal perante 
a contingência que desgarra da normalidade das situações cujo 
atendimento do serviço reclama satisfação imediata e sequen-
ciada, incompatível com o regime normal de concursos, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para 05 (Cinco) CONTRATAÇÃO(ÕES) POR TEMPO DETERMINA-
DO - CTD (sendo, 04 para ampla concorrência e 01 para candi-
dato com deficiência) no cargo de MÉDICO I, ESPECIALIDADE: 
NEUROCIRURGIA.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-

sas do Decreto nº 54.682, de 13/08/2009 e da Instrução Norma-
tiva – UCRH nº 02/2009.

2 - As inscrições serão recebidas no período de 28/06/2018 
à 04/07/2018 das 08:00 às 17:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, sito 
à Rua: Voluntários da Pátria, 4.301 – Mandaqui – São Paulo/
SP – Gerência de Recursos Humanos – Núcleo de Recrutamento 
e Seleção.

3 - As contratações serão efetuadas em caráter temporário, 
com base na aludida Lei Complementar, pelo período de até 12 
(doze) meses, ou até que os cargos correspondentes sejam pro-
vidos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de Lotação.

4 - Os vencimentos iniciais referentes ao cargo de MÉDICO 
I, ESPECIALIDADE: NEUROCIRURGIA em Jornada de 24 horas 
semanais de trabalho, estabelecida pela Lei Complementar nº 
1.193/2013 correspondem a R$ 3.291,30 (Três mil duzentos e 
noventa e um reais e trinta centavos) e demais vantagens pecu-
niárias, acrescido do Prêmio de Produtividade Médica no valor 
de ATÉ R$ 4.160,70 (Quatro mil cento e sessenta reais e setenta 
centavos), conforme legislação vigente.

II - DAS ATRIBUIÇÕES
1 - São atribuições do cargo:
1.1 - Realizar exames físicos e clínicos dos pacientes da 

emergência;
1.2 – Prestar assistência médica a paciente de baixa, média 

e alta complexidade com atendimento a qualquer paciente den-
tro de sua especialidade, em qualquer dependência do hospital, 
a qual será priorirazada de acordo com as diretizes gerênciais 
definidas pela Direção da Unidade;

1.3 - Diagnosticar afecções de natureza neurocirurgica;
1.4 - Solicitar exames complementares;
1.5 - Prescrever medicações;
1.6 - Realizar intervenções cirurgicas, prestando cuidados 

pré e pós operatório;
1.7 - Orientar pacientes e seus familiares.
1.8- Dependendo das necessidades, participar das ati-

vidades da enfermaria, tais como: visita com os residentes, 
participação das reuniões neurorradiológicas, ambulatório e 
cirurgias eletivas

III - DAS INSCRIÇÕES E SEUS REQUISITOS
1 - São requisitos para inscrição:
1.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12, §1º, da Constituição Federal;
1.1.1 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de natu-

ralização ordinária (Artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal) 
deverá apresentar, no momento da contratação, o deferimento 

blico.sp.gov.br), a participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos ao sorteio 
implicará na classificação dos mesmos a critério da Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado, não cabendo 
recurso quanto a classificação estabelecida.

IX - DOS RECURSOS
1 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão no 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a concretização do evento 
que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento.

2 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial 
de Contratação por Tempo Determinado, em duas vias (original 
e cópia), entregues e protocolados na unidade no horário das 
10:00 às 15:00, conforme modelo contido no site da Coorde-
nadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordena-
doria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-
-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá 
ser retirado e preenchido junto à unidade detentora do certame;

2.1 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado terá prazo de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
término do prazo de apresentação de recurso pelo candidato, 
para analisar e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) o resultado da soli-
citação do candidato.

3 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o especi-
ficado neste edital ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item “1” deste Capítulo.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - Decorrido o período estabelecido para recurso e 

publicação das decisões emanadas pela Comissão Especial de 
Contratação por Tempo Determinado, a unidade publicará a 
Classificação Final.

2 - A partir da edição da Classificação Final, a convocação 
para a escolha de vagas será publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e notificada por e-mail, conforme endereço informado na 
ficha de inscrição pelo candidato, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

3 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço 
eletrônico não informado, informado de forma ilegível, incom-
pleto, incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes 
de falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as 
causas.

4 - O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

5 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apresentar 
na convocação para escolha de vagas na data estabelecida pela 
unidade, perderá o direito à contratação, sendo convocado o 
subsequente na ordem da Classificação Final.

6 - A contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde realizado por órgãos de saúde ou unida-
des integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS), devendo cons-
tar se o candidato está apto a exercer as atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital.

7 - No caso de candidato estrangeiro, concedida a natura-
lização ou obtidos os benefícios do estatuto de igualdade, após 
a contratação, deverá o funcionário apresentar, para registro, o 
documento de identidade de modelo igual ao dos brasileiros 
natos, com as anotações pertinentes, cabendo aos órgãos de 
pessoal da Administração direta e Autárquica do Estado acom-
panhar os procedimentos de âmbito federal e a obtenção da 
naturalização pelo candidato contratado, adotando, ao final, as 
providências que se fizerem necessárias.

8 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão contratante, em caso de inexatidão das declarações do 
contratado ou de irregularidades na documentação por ele 
apresentada, verificada a qualquer tempo.

9 - É vedada, sob pena de nulidade, a contratação da 
mesma pessoa, com fundamento na Lei Complementar nº 1.093, 
de 16/07/2009, ainda que para atividades diferentes, antes de 
decorridos 200 (duzentos) dias do término do contrato anterior.

10 - O Contrato por Tempo Determinado deverá ser cele-
brado no 1º dia útil subsequente à realização da anuência para 
escolha de vaga e o contratado deverá iniciar exercício no 1º dia 
útil subsequente à assinatura do Contrato.

11 - Todos os resultados serão publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br), tendo o candidato a responsabilidade de acompanhar 
as publicações dos editais.

12 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final ou antes de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
no cargo correspondente na unidade em questão.

13 - Em caso de necessidade e conveniência da Adminis-
tração Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e 
especial poderão ser destinados eventualmente para outras uni-
dades pertencentes à Secretaria de Estado da Saúde, inclusive 
em cidades diversas daquelas para as quais se inscreveram, em 
vagas que venham a surgir nas mesmas além das especificadas 
neste edital, durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, observada a ordem de classificação e respeitada 
a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde que não mais 
existam candidatos habilitados nas correspondentes listas dos 
locais onde surgirem as aludidas vagas;

13.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em local diverso daquele escolhido quando da inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado não ocasionará sua exclusão 
da lista, nem alterará sua ordem de classificação, permanecendo 
o candidato na lista de habilitados para o local que efetivamente 
concorreu.

14 - Para maiores informações entrar em contato pelo (s) 
telefone (s) (11) 2281-5141 – 2281-5397 no horário das 08:00 
às 17:00 horas (exceto sábados, domingos e feriados).

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado não cabendo 
recursos quanto à decisão proferida.

ANEXO
MODELO DE CURRICULUM VITAE
I - DADOS PESSOAIS
NOME:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CEP:
TELEFONE RESIDENCIAL / CELULAR:
E-MAIL:
DATA DE NASCIMENTO:
NATURALIDADE:
ESTADO CIVIL:
SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO
R.G.:
CPF:
Nº DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CLASSE:
FILHOS: ( ) NÃO ( ) SIM QUANTOS: ______
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA, em nível de 

graduação, em instituição reconhecida pelo MEC (especificar 
Instituição Promotora, Ano de início e conclusão)

2 - O candidato com deficiência deverá declarar na Ficha de 
Inscrição o tipo de deficiência, devendo ainda:

2.1 - Apresentar, no ato da inscrição, original e cópia, a qual 
ficará retida na unidade, de laudo médico atestando o tipo de 
deficiência e o grau, com expressa referência ao Código Interna-
cional de Doenças – CID 10;

2.1.1 - A validade do laudo médico a que se refere o subi-
tem anterior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) 
anos quando a deficiência for permanente ou de longa duração 
e de 01 (um) ano nas demais situações.

3 - O candidato com deficiência deverá avaliar sua condição 
de participação no certame, com base nas atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital;

3.1 - Conforme estipulado no item “6” do Capítulo X deste 
edital, a contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde. Caso seja verificada a incompatibilidade 
entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

4 - As pessoas com deficiência participarão do certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere à avaliação, aos critérios de aprovação e à nota mínima 
exigida.

5 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição, reservado ao candidato com deficiência, terá exaurido 
seus direitos especiais relativos à deficiência com relação ao 
Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo alegado.

6 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá 
impetrar recurso em favor de sua condição.

7 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral 
com todos os candidatos, terá seu nome constante da lista 
específica de candidatos com deficiência e será convocado nos 
termos do Artigo 7º do Decreto nº 59.591, de 14/10/2013.

V - DA ANÁLISE CURRICULAR
1 - O Processo Seletivo Simplificado constará de Análise 

Curricular, conforme modelo anexo;
1.1 - A Análise Curricular terá caráter eliminatório e clas-

sificatório.
VI - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
1 - Ao currículo serão atribuídos até no máximo 25 (vinte e 

cinco) pontos, na seguinte conformidade:
1.1 - – Título de Especialista emitido pela Associação Médi-

ca Brasileira (AMB), na especialidade para qual concorre;
Valor: 5,00 pontos;
Comprovantes: Diploma ou Certificado de Conclusão, forne-

cido pela Instituição de Ensino.
1.2 – Certificado de conclusão de Residência Médica em 

Programa Credenciado pela Comissão Nacional de Residência 
Médica (CNRM), na especialidade para qual concorre;

Valor: 4,00 pontos;
Comprovantes: Diploma ou Certificado de Conclusão forne-

cido pela Instituição de Ensino.
1.3 – Curso: ATLS (Advanced Trauma Life Support);
Valor unitário: 3,00 pontos;
1.4 – Participações em Conferências, Congressos, Simpósios, 

Palestras, Seminários, Workshop, na especialidade para qual 
concorre (nos últimos 5 anos):

Valor unitário: 0,25 pontos por evento;
Valor máximo: 1,00 ponto.
Comprovante: Certificado/declaração de participação do 

evento.
1.5 –Experiência Profissional Comprovada em Serviço de 

Urgência e Emergência de no mínimo 12 (doze) meses;
Valor unitário: 3,00 pontos por ano (doze meses completos);
Valor máximo: 9,00 pontos.
1.6 – Experiência profissional comprovada na especialidade 

para qual concorre:
Valor unitário: 1,00 ponto por ano (doze meses completos 

e não cumulativos);
Valor máximo: 3,00 pontos.
Na seguinte conformidade:
a) No caso de servidores, o atestado ou a declaração pública 

deverá ser assinado pelo Diretor da Unidade em papel timbra-
do, da instituição na qual o servidor se encontra atualmente 
subordinado, com os respectivos carimbos, relacionando todas 
as atividades desempenhadas;

b) No caso de não servidores, terá que ser apresentado obri-
gatoriamente, o atestado ou a declaração assinada pelo respon-
sável legal da instituição, em papel timbrado da empresa ou com 
a declaração assinada pelo responsável legal da instituição, em 
papel timbrado da empresa ou com declaração da razão social 
relacionando todas as atividades desempenhadas ou registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social;

c) No caso de profissional AUTONÔMO o atestado ou a 
declaração informando o período e a espécie do serviço realiza-
do, que deverá ser assinada pelo próprio profissional, mediante 
apresentação de comprovante/recibo de prestação de serviços, 
ou comprovante de pagamento da Previdência Social ou (RPA), 
atestando a respectiva experiência e tempo de serviço na espe-
cialidade conforme as atribuições do cargo:

2 - Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 
apresentados deverão ser expedidos por instituição oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do órgão.

VII - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
1 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 03 (três) pontos na avaliação curricular.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 

todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

4 - Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

VIII - DO DESEMPATE
1 - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favora-

velmente, ao candidato que tiver pela ordem: 1.1 - Maior idade 
(igual ou superior a 60 anos), em cumprimento à Lei Federal nº 
10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);

1.2 - Maior idade (até 59 anos);
1.3 - Maior tempo de experiência em relação ao cargo / 

especialidade / área de atuação
1.4 - Escolaridade mais compatível em relação à atividade a 

ser desempenhada, quando cabível;
1.5 - Maior grau de escolaridade;
1.6 - Maiores encargos de família;
1.7 - Sido jurado (após 09/06/2008), nos termos do disposto 

no Artigo 440 do Código de Processo Penal - Decreto Lei nº 
3.689 de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689 
de 09/06/2008;

1.7.1 - Este direito decorre do exercício da função de jurado 
a partir da vigência do dispositivo legal supra;

1.7.2 - O candidato deverá informar no ato da inscrição sua 
condição de ter exercido a função de jurado;

1.7.3 - O candidato deve estar ciente que no momento da 
escolha de vaga deverá apresentar prova documental de que 
exerceu essa função;

1.7.4 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado e se beneficie deste critério de 
desempate e não comprove documentalmente esta condição 
no momento da escolha de vaga, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

2 - Em caso de permanência do empate, os candidatos 
empatados serão convocados pelo órgão responsável pelo 
Processo Seletivo Simplificado, através de publicação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopu-
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LOCAL: Auditório do Hospital Geral “Doutor José Pangella” 
de Vila Penteado.

ENDEREÇO: Av. Ministro Petrônio Portela, 1642 - CEP: 
02802-120- Freguesia do Ó - São Paulo/SP.

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – R.G. – CLASSIFICAÇÃO
SERGIO BORGES DE AMORIM - MG.10.035.982-MG-1º;
MARCOS DUARTE GUIMARAES - 0499899873-BA-2º;
LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR - 38.761.135-6-SP-3º;
WAGNER MORAES BARROS -53.320.698-4 - SP- 4º;
SARIANE COELHO RIBEIRO-2.058.489- PI-5º;
ALFREDO ENZO ALLEGRO FILHO-963986120-BA-6º.
LOCAL DE TRABALHO: Hospital Geral “Doutor José Pan-

gella” de Vila Penteado.
ENDEREÇO: Av. Ministro Petrônio Portela, 1642 – CEP: 

02802-120 - Freguesia do Ó - São Paulo/SP.
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 01 (uma) /Cargo 

Efetivo.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL N.º 40/2018
AGENTE DE SAÚDE (AUXILIAR DE FARMACÊUTICO)
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público o DEFERIMENTO/INDE-
FERIMENTO da participação como PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
de acordo com o Capítulo IV do Edital citado acima.

Os indeferimentos ocorreram pelos seguintes motivos:
a) - Candidatos não entregaram os documentos comproba-

tórios dentro do prazo estabelecido no Edital;
b) - Candidatos não efetuaram o pagamento da taxa de 

inscrição.
INSC. - RG - CPF - STATUS
94 - 352203870 - 30689230850 - Indeferido
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL N.º 39/2018
ENFERMEIRO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público o DEFERIMENTO/INDE-
FERIMENTO da participação como PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
de acordo com o Capítulo IV do Edital citado acima.

Os indeferimentos ocorreram pelos seguintes motivos:
a) - Candidatos não entregaram os documentos comproba-

tórios dentro do prazo estabelecido no Edital;
b) - Candidatos não efetuaram o pagamento da taxa de 

inscrição.
INSC. - RG - CPF - STATUS
605 - 239440511 - 20157523829 - Deferido
887 - 607436645 - 03526816409 - Deferido
1058 - 7730008/7 - 60528540815 - Indeferido
756 - 509202561 - 11472330633 - Indeferido
41 - 351232722 - 35543626894 - Indeferido
705 - 223646623 - 12222379890 - Deferido
404 - 280101661 - 20058320814 - Indeferido
695 - 43712665-1 - 37766957817 - Deferido
131 - 40923993-9 - 35037694809 - Indeferido
303 - 484040406 - 41980374856 - Indeferido
855 - 413812364 - 34167280841 - Indeferido
406 - 340335117 - 21564129870 - Indeferido
OBS: O candidato com o CPF 319.740.188-30, entregou o 

laudo, porém o mesmo não realizou o pagamento da inscrição.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 25/2018
MÉDICO I – DERMATOLOGIA CLÍNICA E CIRÚRGICA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público o Gabarito das QUES-
TÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA da Prova OBJETIVA/DISSERTATIVA 
do CONCURSO PÚBLICO acima, Processo HCRP n.º 6990/2018.

QUESTÃO - RESPOSTA
1 - B
2 - C
3 - D
4 - B
5 - C
6 - A
7 - B
8 - D
9 - A
10 - C
* As questões com X foram anuladas
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 25/2018
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto, torna público as NOTAS OBTIDAS pelos 
candidatos nas provas OBJETIVA/DISSERTATIVA e AVALIAÇÃO 
DE TÍTULOS do Concurso Público para a função-atividade de 
MÉDICO I – DERMATOLOGIA CLÍNICA E CIRÚRGICA, Processo 
HCRP n.º 6990/2018.

CANDIDATOS APROVADOS
Inscrição - Nome - RG - CPF - Nota
Prova - Nota
Títulos
8 - CLAUDIA VALERIA UTHIDA ESTEVAM - 17355628-0 - 

138.849.258-06 - 56,55 - 9,00
6 - DANIEL ELIAS - 435295512 - 309.456.778-98 - 83,85 

- 12,00
5 - HELOISA DA ROCHA PICADO COPESCO - 35121598-0 - 

213.970.288-31 - 69,25 - 4,50
7 - LUNIA SOFIA LIMA AZEVEDO CARLOMAGNO - 14347589 

- 086.834.016-26 - 72,75 - 4,50
4 - MARCELA CALIXTO BRANDAO MIGUEL - 63372913-9 - 

013.951.446-56 - 84,50 - 8,50
9 - MARCELA PEREIRA CESTARI DE MELLO - 352259188 - 

370.329.058-70 - 59,60 - 7,50
1 - MARIA NATALIA HIRATA BELINE - 43577086X - 

319.958.148-06 - 65,50 - 9,50
3 - NATALIA COSTA CORREA - 335609089 - 370.196.768-

71 - 77,65 - 7,50
2 - NAYARA TOGNON - 327444617 - 312.981.088-96 - 

83,45 - 6,50
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 28/2018
MÉDICO I
ELETRONEUROMIOGRAFIA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público o Gabarito das QUES-
TÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA da Prova OBJETIVA/DISSERTATIVA 
do CONCURSO PÚBLICO acima, Processo HCRP n.º 6960/2018.

QUESTÃO - RESPOSTA
1 - B
2 - C
3 - D
4 - B
5 - C
6 - A
7 - B
8 - D
9 - A
10 - C
* As questões com X foram anuladas

- Declaração de Bens: cópia da última Declaração do Impos-
to de Renda. Em caso de isenção, deverá preencher Declaração 
de Bens fornecida no dia da escolha de vagas, informando se é 
possuidor de bens móveis e imóveis;

- Profissional ativo em órgão do Estado, Município, União 
ou Autarquia e Fundações: trazer Declaração de Vínculo Empre-
gatício, do órgão ao qual é vinculado, constando dia e horário 
de trabalho;

- Possuir declaração de comparecimento e realização do 
Exame do CREMESP (somente candidatos graduados a partir de 
2015), conforme Resolução SS-123, de 01/12/2015;

- Aposentado no serviço público: data da publicação do 
Diário Oficial da aposentadoria ou, no caso de INSS (emprego 
público), data do início da aposentadoria.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 29/06/2018
HORÁRIO: 10:00 HS
LOCAL: NÚCLEO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO – GERÊN-

CIA DE RECURSOS HUMANOS.
ENDEREÇO: Rua: Voluntários da Pátria, 4301- Mandaqui 

– São Paulo/SP.
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – R.G. – CLASSIFICAÇÃO
MARCIA RACHED ESPER KALLAS – 3.587.175-1 – 2º.
LOCAL DE TRABALHO: CONJUNTO HOSPITALAR DO MAN-

DAQUI
ENDEREÇO: RUA: VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 4301- MAN-

DAQUI – SÃO PAULO/SP.
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 01 (um) /CON-

TRATO POR TEMPO DETERMINADO - CTD.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR JOSÉ 
PANGELLA - VILA PENTEADO
 UNIDADE: HOSPITAL GERAL "DR. JOSÉ PANGELLA" DE 

VILA PENTEADO
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): ANESTESIOLOGIA
I. E. Nº: 006/2014
EDITAL Nº: 007/2018
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
O Hospital Geral “Dr. José Pangella” de Vila Penteado, da 

Coordenadoria de Serviço de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, e 
considerando o estabelecido em Edital de Abertura de Inscrição 
do presente certame, conforme Autorização Governamental 
exarada em Despacho do Governador de 12/04/2018 publicado 
em Diário Oficial de 13/04/2018, CONVOCA os candidatos 
habilitados no Concurso Público para o cargo de MÉDICO I - 
Especialidade: ANESTESIOLOGIA, realizado para Hospital Geral 
“Dr. José Pangella” de Vila Penteado, a comparecerem em data 
e local abaixo mencionado, a fim de manifestarem interesse 
pela(s) vaga(s) oferecida(s).

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de original e cópia 
do Documento de Identidade (RG) e CPF (caso o nº do CPF cons-
te no RG, poderá ser apresentada no ato da anuência apenas o 
original e cópia do RG).

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, além da cópia simples (a 
qual ficará retida na Unidade) e o documento de identidade 
original do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 28/06/2018
HORÁRIO: 11:30 horas
LOCAL: Auditório do Hospital Geral “Doutor José Pangella” 

de Vila Penteado
ENDEREÇO: Av. Ministro Petrônio Portela, 1642 – Freguesia 

do Ó – São Paulo - SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME - R.G. - CLASSIFICAÇÃO
GILBERTO GARBA GOMES - 28.790.498-2 SP - 1º
ANA PAULA SANTANA HUANG - 44.202.431-9 SP - 3º
“OS CANDIDATOS OMITIDOS ANUÍRAM ANTERIORMENTE”
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL “DOUTOR JOSÉ 

PANGELLA” DE VILA PENTEADO
ENDEREÇO: Av. Ministro Petrônio Portela, 1642 - Freguesia 

do Ó – São Paulo – SP – CEP 02802-120
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 02 (duas) vagas 

/ Cargo Efetivo.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I - 
HOSPITAL HELIÓPOLIS
 UNIDADE: UGA I - HOSPITAL HELIÓPOLIS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR 

IMAGEM
I.E. Nº - 04/2015 - EDITAL Nº 12/2018
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
A UGA I HOSPITAL HELIÓPOLIS, da Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, e considerando o 
estabelecido em Edital de Abertura de Inscrição do presente 
certame, CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso 
Público para o cargo de MÉDICO I – Especialidade: RADIOLOGIA 
E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, realizado para UGA I - Hospital 
Heliópolis, a comparecerem em data e local abaixo mencionado, 
a fim de manifestarem interesse pela(s) vaga(s) oferecida(s).

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de original e cópia 
do Documento de Identidade (RG) e CPF (caso o nº do CPF cons-
te no RG, poderá ser apresentada no ato da anuência apenas o 
original e cópia do RG).

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, além da cópia simples (a 
qual ficará retida na Unidade) e o documento de identidade 
original do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 28/06/2018
HORÁRIO: 11:30 HORAS

7 - No caso de candidato estrangeiro, concedida a natura-
lização ou obtidos os benefícios do estatuto de igualdade, após 
a contratação, deverá o funcionário apresentar, para registro, o 
documento de identidade de modelo igual ao dos brasileiros 
natos, com as anotações pertinentes, cabendo aos órgãos de 
pessoal da Administração direta e Autárquica do Estado acom-
panhar os procedimentos de âmbito federal e a obtenção da 
naturalização pelo candidato contratado, adotando, ao final, as 
providências que se fizerem necessárias.

8 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão contratante, em caso de inexatidão das declarações do 
contratado ou de irregularidades na documentação por ele 
apresentada, verificada a qualquer tempo.

9 - É vedada, sob pena de nulidade, a contratação da 
mesma pessoa, com fundamento na Lei Complementar nº 1.093, 
de 16/07/2009, ainda que para atividades diferentes, antes de 
decorridos 200 (duzentos) dias do término do contrato anterior.

10 - O Contrato por Tempo Determinado deverá ser cele-
brado no 1º dia útil subsequente à realização da anuência para 
escolha de vaga e o contratado deverá iniciar exercício no 1º dia 
útil subsequente à assinatura do Contrato.

11 - Todos os resultados serão publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br), tendo o candidato a responsabilidade de acompanhar 
as publicações dos editais.

12 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final ou antes de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
no cargo correspondente na unidade em questão.

13 - Em caso de necessidade e conveniência da Adminis-
tração Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e 
especial poderão ser destinados eventualmente para outras uni-
dades pertencentes à Secretaria de Estado da Saúde, inclusive 
em cidades diversas daquelas para as quais se inscreveram, em 
vagas que venham a surgir nas mesmas além das especificadas 
neste edital, durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, observada a ordem de classificação e respeitada 
a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde que não mais 
existam candidatos habilitados nas correspondentes listas dos 
locais onde surgirem as aludidas vagas;

13.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em local diverso daquele escolhido quando da inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado não ocasionará sua exclusão 
da lista, nem alterará sua ordem de classificação, permanecendo 
o candidato na lista de habilitados para o local que efetivamente 
concorreu.

14 - Para maiores informações entrar em contato pelo (s) 
telefone (s) (11) 2281-5141 no horário das 08:00 às 17:00 horas 
(exceto sábados, domingos e feriados).

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado não cabendo 
recursos quanto à decisão proferida.

ANEXO
MODELO DE CURRICULUM VITAE
I - DADOS PESSOAIS
NOME:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CEP:
TELEFONE RESIDENCIAL / CELULAR:
E-MAIL:
DATA DE NASCIMENTO:
NATURALIDADE:
ESTADO CIVIL:
SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO
R.G.:
CPF:
Nº DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CLASSE:
FILHOS: ( ) NÃO ( ) SIM QUANTOS: ______
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA, em nível de 

graduação, em instituição reconhecida pelo MEC (especificar 
Instituição Promotora, Ano de início e conclusão)

III - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 
Promotora, ano de início e de conclusão).

DOUTORADO:
MESTRADO:
OUTROS CURSOS:
IV - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (especificar local onde 

trabalhou, período, cargo ocupado, resumo das atividades 
desenvolvidas que guardem estreita relação com a área em 
que irá atuar)

V - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DIVERSOS NA ÁREA EM 
QUE IRÁ ATUAR

ANEXO OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 
OS ELEMENTOS SUPRADECLARADOS.

DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 
INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.

_____________________________________
Assinatura
São Paulo, _____/ _____/_____.
 UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: PEDIATRIA
EDITAL Nº 044/2018
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
O CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, da Coordena-

doria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado, CONVOCA o(s) candidato(s) habilitado(s) no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para a classe de MÉDICO 
I - ESPECIALIDADE: PEDIATRIA, a comparecer(em) em data e 
local abaixo mencionado, a fim de manifestar(em) interesse pela 
vaga (s) oferecida (s).

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido dos seguintes 
documentos (originais e cópias):

- Cédula de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Cartão de inscrição no PIS/PASEP;
- Carteira de Trabalho constando a data do primeiro 

emprego;
- Título de eleitor e comprovante de votação da última 

eleição (1º e 2º turno, se for o caso) ou certidão de quitação 
eleitoral do TRE;

- Certidão de Nascimento (se solteiro);
- Certidão de Casamento (com as respectivas averbações 

quando for o caso);
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) 

anos;
- Certificado Militar/ Reservista ou de dispensa de incorpo-

ração (Homens), observando o disposto no Art. 210, do decreto 
nº 57.654/66;

- Certidão de naturalização, em caso de estrangeiro;
- Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone 

fixo/celular);
- Comprovante de escolaridade;
- Atestado médico em formulário AM III da APM, ou 

Atestado Médico Particular constante “APTO” para o exercício 
da função;

- Atestado de Antecedentes Criminais (Federal e Estadual);
- Comprovante contendo o número da agência e conta 

corrente individual no Banco do Brasil. Caso não seja correntista 
no referido banco, poderá solicitar requerimento para abertura 
de conta no dia da escolha de vagas;

1.4 - Experiência profissional na especialidade para qual 
concorre.

Valor unitário: 1,50 ponto por ano (doze meses completos 
e não cumulativos).

Valor máximo: 15,00 pontos.
1.5 – Curso (s) de Especialização referente à especialidade 

para qual concorre, (diferente daquela certificação solicitada 
como condição de inscrição)

Valor máximo: 2,00 pontos.
a) No caso de servidores, o atestado ou a declaração pública 

deverá ser assinado pelo Diretor da Unidade em papel timbra-
do, da instituição na qual o servidor se encontra atualmente 
subordinado, com os respectivos carimbos, relacionando todas 
as atividades desempenhadas;

b) No caso de não servidores, terá que ser apresentado obri-
gatoriamente, o atestado ou a declaração assinada pelo respon-
sável legal da instituição, em papel timbrado da empresa ou com 
a declaração assinada pelo responsável legal da instituição, em 
papel timbrado da empresa ou com declaração da razão social 
relacionando todas as atividades desempenhadas ou registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social;

c) No caso de profissional AUTONÔMO o atestado ou a 
declaração informando o período e a espécie do serviço realiza-
do, que deverá ser assinada pelo próprio profissional, mediante 
apresentação de comprovante/recibo de prestação de serviços, 
ou comprovante de pagamento da Previdência Social ou (RPA), 
atestando a respectiva experiência e tempo de serviço na espe-
cialidade conforme as atribuições do cargo:

2 - Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 
apresentados deverão ser expedidos por instituição oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do órgão.

VII - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
1 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos na avaliação cur-
ricular.

2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

4 - Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

VIII - DO DESEMPATE
1 - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favora-

velmente, ao candidato que tiver pela ordem: 1.1 - Maior idade 
(igual ou superior a 60 anos), em cumprimento à Lei Federal nº 
10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);

1.2 - Maior idade (até 59 anos);
1.3 - Escolaridade mais compatível em relação à atividade a 

ser desempenhada, quando cabível;
1.4 - Maior tempo de experiência em relação ao cargo / 

especialidade / área de atuação;
1.5 - Maior grau de escolaridade;
1.6 - Maiores encargos de família;
1.7 - Sido jurado (após 09/06/2008), nos termos do disposto 

no Artigo 440 do Código de Processo Penal - Decreto Lei nº 
3.689 de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689 
de 09/06/2008;

1.7.1 - Este direito decorre do exercício da função de jurado 
a partir da vigência do dispositivo legal supra;

1.7.2 - O candidato deverá informar no ato da inscrição sua 
condição de ter exercido a função de jurado;

1.7.3 - O candidato deve estar ciente que no momento da 
escolha de vaga deverá apresentar prova documental de que 
exerceu essa função;

1.7.4 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado e se beneficie deste critério de 
desempate e não comprove documentalmente esta condição 
no momento da escolha de vaga, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

2 - Em caso de permanência do empate, os candidatos 
empatados serão convocados pelo órgão responsável pelo 
Processo Seletivo Simplificado, através de publicação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopu-
blico.sp.gov.br), a participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos ao sorteio 
implicará na classificação dos mesmos a critério da Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado, não cabendo 
recurso quanto a classificação estabelecida.

IX - DOS RECURSOS
1 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão no 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a concretização do evento 
que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento.

2 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial 
de Contratação por Tempo Determinado, em duas vias (original 
e cópia), entregues e protocolados na unidade no horário das 
09:00 às 16:00, conforme modelo contido no site da Coorde-
nadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordena-
doria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-
-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá 
ser retirado e preenchido junto à unidade detentora do certame;

2.1 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado terá prazo de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
término do prazo de apresentação de recurso pelo candidato, 
para analisar e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) o resultado da soli-
citação do candidato.

3 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o especi-
ficado neste edital ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item “1” deste Capítulo.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - Decorrido o período estabelecido para recurso e 

publicação das decisões emanadas pela Comissão Especial de 
Contratação por Tempo Determinado, a unidade publicará a 
Classificação Final.

2- A partir da edição da Classificação Final, a convocação 
para a escolha de vagas será publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e notificada por e-mail, conforme endereço informado na 
ficha de inscrição pelo candidato, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

3 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço 
eletrônico não informado, informado de forma ilegível, incom-
pleto, incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes 
de falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as 
causas.

4 - O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

5 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apresentar 
na convocação para escolha de vagas na data estabelecida pela 
unidade, perderá o direito à contratação, sendo convocado o 
subsequente na ordem da Classificação Final.

6 - A contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde realizado por órgãos de saúde ou unida-
des integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS), devendo cons-
tar se o candidato está apto a exercer as atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 22 de junho de 2018 às 01:59:22.
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